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ALL/EV  Recurso extraordinário 
de que se nao conhece por fui 
ta de  apoio legal.  -  

VISTOS E RELATADOS estes autos de diss d10 cole-

tivo suscitado pelo Sindicato doa Trabalhadores em Empresas par. 

z'oviariae do R1.Ó de Jauuiro contra a TIio Iopoldina Railway Co 

74U40 

O tato, objeto do presente processo, é o seguiu. 

te; 

O Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferro-

vi niau do Rio de Janeiro suscitou ou dissídio óoletivo contra 

t ThS Leopoldina Ra.tlway Co. Ltda., ao= o fim de: 

Voltar o horário de trabalho ao regimento legal 

de 8 (otto) boras; 

ser incluida nos salários mensais doa empre adoa 

da empresa a impprt nota de 0$ 100,00 (cem cruzeiros), até en-

tão paga a titulo de gratifloaçio; 

Pa amento das folgas semanais, no etetuadae dia' 

ranto a vtg naia do um ao rdo celebrado entre as partes, bojo 

considerado J.]ogal pelos ausoitantes; 

Pagan nto de aa% de ao,r soito para o trabalho no, 

turno, bem como a contagem de hora noturna  razão de 52 1/2 aí 

=toa. 

Instruido devidamente o processo, emitido parecer 

pela douta Procuradoria Regional (ris. 33 a 37), decidiu o Como-

lho Regional do Trabalho da 1$ Regu e julgar procedente a primei 

ra retyiudioa io (horário d8 8 horas) com a qual já concordara a 
o 

ausoitada, mandar oomputar no salário do pessoal a taportancia de 

Cr$ 100,00 (2s reivindicação) determinar o extraordinário e cal-
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calo horário noturno em casos de in x.tst noie de revezamonto (L 

reivindicação) e julgar procedente o pedido referente às folias. 

semanais , nos tIrrno8 do prtsuer da 1rocur doria. 

Deusa decisão recorrê o suscitante j, pelo fato de ter 

a dectu o recorrida fixado a data J.e vi ncia reapectiva a partir de 

sua prola o titem VI do ae rd o). 

lato poeto, o 

COJ.IDEliJkiDO que  incabível recurso extraordinário, 

pois no 000 reni no caso as hip toaes previstas no art. 396 da Coi 

solidaç o dat, Leia do Trabalho; 

ACORDAM 93 membros do Conselho Àacional do 

por waloria de votos, vencido o relator, em negar provimento ao re 

curso, por falta de ap&io legal. Custas 0x.-lego. 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro do 1946 

Manoel Caldeira Noto 

O o zae Motte 

Baptista Bittenoourt 

Assinado em  /  / 

,publicado no Di&rio da Justiça es J'7/ ) / 

vice-presidente no 
exercício da Pesidgncta' 

e1ator &d-hoc  

Procurador 


